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Resumo 
Nos anos 1990 houve uma reconstrução das políticas públicas com intuito de fomentar o setor 
audiovisual brasileiro, sendo criada em 1993 a Lei do Audiovisual. O objetivo deste trabalho 
é de analisar a eficiência das produtoras de audiovisual que utilizaram do incentivo fiscal da 
Lei do Audiovisual no período de 1995 a 2013. Foi utilizada a Análise Envoltória de Dados 
com base em valores de incentivo autorizados e captados, renda obtida e público alcançado. 
Foi considerada a eficiência na captação de recursos e na produção do audiovisual. Somente 
4,3% dos projetos conseguem captar mais que 90% dos valores aprovados e o tempo médio 
de captação de recursos é 3,1 anos. Constatou-se que as produtoras mais eficientes na 
captação e produção se encontram na região Sudeste. Observou-se que a maior parte das 
produtoras beneficiadas possui uma ineficiência relativa quanto à renda gerada e o alcance de 
público.  
 
Palavras-chave: Lei do Audiovisual. Eficiência. Cinema. Captação de Recursos. Produção. 
 

Audiovisual Law: Analysis of Fundraising and Production Efficiency 
 

Abstract 
In the 1990s there was a reconstruction of public policies in order to foster the Brazilian 
audiovisual sector, and in 1993 the Audiovisual Law was created. The objective of this work 
is to analyze the efficiency of the audiovisual producers that used the fiscal incentive of the 
Audiovisual Law from 1995 to 2013. Data Envelopment Analysis was used based on 
authorized and captured incentive amounts, income obtained and public reached. The 
efficiency of fundraising and audiovisual production was considered. Only 4.3% of the 
projects manage to capture more than 90% of the approved amounts and the average time of 
fundraising is 3.1 years. It was verified that the most efficient producers in the fundraising and 
production are in the Southeast region. It was observed that most of the beneficiary producers 
have a relative inefficiency regarding the income generated and the reach of the public. 
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1. Introdução 

O presente estudo se propõe a dar subsídios para análise na construção de políticas 

públicas de apoio ao desenvolvimento da política cultural do Brasil em função das 

características desse segmento, bem como da insegurança jurídica em função de mudanças na 

legislação específica e questionamentos realizados por parte dos segmentos envolvidos. 

No início do ano de 1990 o governo federal extinguiu o Ministério da Cultura, que foi 

transformado em secretaria de governo. Além disso, foram encerradas instituições que 

apoiavam o cinema brasileiro como a Empresa Brasileira de Filmes [EMBRAFILME], do 

Conselho Nacional de Cinema [CONCINE] e da Fundação do Cinema Brasileiro [FCB], 

trazendo dificuldades para a produção de cinema brasileiro (IKEDA, 2011). 

O movimento de retomada do incentivo à cultura é marcado pela promulgação da Lei 

do Audiovisual, Lei nº 8.685 (1993), que procurou incentivar a produção de bens culturais no 

Brasil utilizando para isso instrumentos de incentivo baseados em renúncia fiscal, de modo 

que o total dos recursos monetários investidos em cultura poderia ser deduzido parcial ou 

integralmente no imposto de renda devido (PORTUGUAL et al., 2005). 

Desta forma, o Estado continuava sendo o indutor do processo de produção 

audiovisual, mas introduzia os agentes de mercado como parte intrínseca desse modelo 

(IKEDA, 2012). Esses agentes são chamados de proponentes pela Lei do Audiovisual, são as 

produtoras, as que propõem um projeto. 

Até 2010, de acordo com Alves (2016), a matriz de financiamento dos conteúdos 

audiovisuais brasileiros estava ancorada nos mecanismos de incentivos fiscais estabelecidos 

pelas leis Rouanet (criada em 1991) e a lei do Audiovisual (criada em 1993), sendo que ambas 

operam por meio de captação de recursos junto às empresas privadas e estatais que apuram o 

imposto de renda com base no lucro real. Objeto de muitas críticas dos segmentos culturais e 

profissionais criativos mais atuantes, esses mecanismos passaram a declinar a partir de 2010, 

sobretudo no que toca ao financiamento dos conteúdos audiovisuais brasileiros.  

A criação do Fundo Setorial do Audiovisual (FSA), por meio da Lei nº 11.437, 

regulamentada pelo Decreto nº 6.299, de dezembro de 2007, constitui um marco ao 

possibilitar a destinação de recursos obtidos para toda a cadeira: criação, produção, 

distribuição e exibição. A destinação direta da arrecadação da CODECINE Teles 



166 
LEI DO AUDIOVISUAL: ANÁLISE DA EFICIÊNCIA DE CAPTAÇÃO E DE PRODUÇÃO  

 
 

Ciências Sociais em Perspectiva, v. 19, Edição Especial / pgs. 164 - 186; 2020. 
 

(determinada pela Lei nº 12.485 de 2011) para o FSA possibilitou o aumento de repasses 

operados pelo FSA a matriz de financiamento dos conteúdos audiovisuais nacionais. Sendo 

que em apenas seis meses da incidência do tributo em 2012, os repasses operados pelo FSA 

corresponderam a mais de um terço de todos os recursos somados, repassados pelas leis de 

incentivo para a produção de conteúdos audiovisuais nacionais.  No entanto, houve 

questionamentos jurídicos os quais ainda não foram transitados em julgado (ALVES, 2016). 

Essa insegurança jurídica fez com que ocorressem alterações na legislação mantendo o 

incentivo fiscal vigente até o ano de 2019, inclusive, conforme Lei nº 13.594 (2018), e 

consequentemente, até dezembro de 2021, conforme Lei nº 14.044 (2020). Esses fatores 

foram os responsáveis pela limitação do período de amostra analisado nesse estudo. 

Cabe ressaltar que em 2013, foi realizado pela Agência Nacional do Cinema 

[ANCINE] o primeiro Plano de Diretrizes e Metas para o setor Audiovisual. Esse plano tem 

como finalidade três pontos: 1) ampliação do mercado interno e foco na dinâmica interna 

como apoio para uma estratégia de desenvolvimento; 2) a universalização do acesso aos 

serviços audiovisuais; e 3) a modificação do Brasil em forte centro produtor e programador de 

conteúdos audiovisuais (ANCINE, 2013).  

Diante do que foi exposto, o presente trabalho visa responder a seguinte questão: Os 

proponentes da Lei do Audiovisual, as empresas produtoras de audiovisuais, são eficientes na 

captação e produção de projetos cinematográficos beneficiados por incentivos federais?  

Assim o objetivo deste trabalho é analisar a eficiência das empresas produtoras de 

audiovisual, que utilizaram do incentivo da Lei do Audiovisual, na captação e geração de 

renda e alcance de público no período de 1995 a 2013, nos segmentos de exibição e produção 

audiovisual. Como objetivos específicos, se tem: a) Análise da eficiência de captação de 

recursos; b) Análise de eficiência na produção, isto é, na geração de renda e do alcance de 

público; e c) Análise das distribuidoras de audiovisual empregadas pelas produtoras.  

A fim de atender aos objetivos propostos, a análise baseou-se em dados obtidos da 

ANCINE (2015). Uma breve caracterização foi realizada por meio de estatística descritiva, 

sendo que a análise de eficiência foi elaborada por meio da Análise Envoltória de Dados 

(Data Envelopment Analysis - DEA). A eficiência na captação de recursos considerou a 

relação entre o valor de incentivo fiscal aprovado pelo Estado e o valor efetivamente captado. 

Já a eficiência na produção do audiovisual levou em conta os recursos captados e os 

resultados obtidos em termos de renda e público. 
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Para Cesário (2007) uma das atividades culturais mais significativas na atualidade é o 

consumo e produção de produtos audiovisuais. Além de gerar informação e lazer à população 

se tornou um ramo estratégico na disseminação e consolidação da cultura local. O presente 

trabalho se justifica também pela falta de estudos que tratam da eficiência dos proponentes da 

Lei do Audiovisual, onde será observado se os esforços do governo em criar esses incentivos 

fiscais potencializou o resultado no mercado audiovisual.  

Além desta seção introdutória, na seção dois contém o referencial teórico em que são 

apresentados os elementos conceituais necessários para o entendimento da Lei do 

Audiovisual. Na seção seguinte, na metodologia, descreve-se como a pesquisa foi realizada 

dentro da abordagem do tema por meio de estatística descritiva e Análise Envoltória de 

Dados. Na seção quatro são evidenciados e analisados os dados por meio dos métodos 

estatísticos e por fim, as considerações finais que apontam os principais achados da pesquisa.  

 

2. Fundamentos Teóricos e Discussão 

 

2.1 Políticas Públicas Culturais e Eficiência 

O surgimento das políticas públicas se deu como uma alternativa de sincronização dos 

esforços públicos e privados a fim de atingir o cumprimento de direitos fundamentais, cujo 

atendimento provavelmente não seria alcançado se deixado a cargo da máquina administrativa 

(NASCIMENTO, 2013). Segundo Derani (2004) a política pública provém de certo estágio de 

desenvolvimento da sociedade, ela se torna resultado de um Estado complexo que passa a 

exercer uma intervenção direta na estruturação e orientação dos comportamentos sociais.  

Ressalta-se que os direitos culturais são garantidos pela Constituição da República 

Federativa do Brasil - CF (1998), em especial em seus artigos 215, 216 e 216A, cabendo ao 

Estado garantir a todos “o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 

nacional”, além de apoio e incentivo a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

Ainda, estabelece que o Sistema Nacional de Cultura é organizado em regime de colaboração, 

de forma descentralizada e participativa, além de instituir um “processo de gestão e promoção 

conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os 

entes da Federação e a sociedade”. 

Segundo Cesário (2007) é por meio da cultura de cada sociedade e do seu contexto 

histórico-social que são criadas as políticas e leis para o setor audiovisual. No Brasil, as 

políticas públicas atuais para esse ramo é uma política híbrida, pois de um lado tem os 
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incentivos fiscais que asseguram o direito de produzir, e do outro, camuflam um modelo 

liberal para o audiovisual, pelo fato de conceder na maioria dos casos a decisão de investir às 

grandes empresas. 

Os mecanismos públicos de fomento para o setor audiovisual no Brasil são 

desenvolvidos pela União, Estados e Municípios. Na União as ações se dividem entre 

fomento indireto (incentivos fiscais), fomento direto e o Fundo Setorial do Audiovisual-FSA. 

Todas essas ações são coordenadas pela ANCINE (MORAIS, 2015). 

Alguns estudos discutem a questão dos incentivos públicos para o setor de 

audiovisuais. Michel e Avellar (2014) observam a estrutura da indústria cinematográfica 

brasileira no período de 1995 a 2012 e concluem pela grande concentração da cadeia 

produtiva nos seus três elos, produção, distribuição e exibição. Observam que a produção 

esteve fortemente associada aos incentivos de políticas públicas e sugerem que as políticas 

públicas de apoio devem atuar de modo simultâneo nas três etapas da cadeia produtiva. 

Alves et al. (2013) reforçam a importância do patrocínio nas obras audiovisuais e da 

questão das empresas apoiadoras obterem um retorno a custos menores ao da publicidade 

convencional. Attayde (2006) discute sobre a sustentabilidade do cinema brasileiro, 

contemplando questões como cadeia produtiva, pontos de estrangulamento, distorções de 

renda e tributação, possibilidade de parceria TV e cinema e propostas de melhoria. 

É desejável que se busque analisar a eficiência das políticas públicas, mesmo que, 

segundo Jannuzzi (2016, p.49), em determinados programas a eficiência pode ser considerada 

secundária diante da normatização do direito assegurado ou da justificativa social de sua 

existência. Assim, “na análise de eficiência, é preciso considerar que existem níveis básicos 

de prestação de serviços, previstos na Constituição Brasileira ou em normativa particular”. 

Para avaliação da eficiência em políticas públicas de programas sociais, o que pode ser 

aplicável à esfera cultural, Jannuzzi (2016) assinala que deve levar em conta os custos em 

consonância com a escala e a complexidade da intervenção e seu caráter interdisciplinar.  

No entanto, a inovação deste estudo está centrada na utilização de outra abordagem 

para avaliar a eficiência, a qual está embasada em um modelo, a Análise Envoltória de Dados 

(Data Envelopment Analysis - DEA). Assim, a eficiência é entendida como “a combinação 

dos insumos e métodos necessários (inputs) no processo produtivo de modo que gerem o 

máximo de produto (output)” (PEÑA, 2008, p.85). Ela é a possibilidade de fazer corretamente 

as coisas, diminuindo a relação insumo-produto e tem por objetivo a melhora na utilização 
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dos recursos, assim se relacionando com os meios. A eficiência pode ser dividida em duas: 

eficiência técnica e eficiência econômica (PEÑA, 2008). 

Um método de produção possui eficiência técnica quando se utiliza o menor nível de 

insumos possível para produzir um nível dado de produção, ou quando se consegue o maior 

nível de produção possível com um dado nível de insumo. Já a eficiência econômica é quando 

um primeiro método produtivo atinge uma quantidade de produto igual ao do segundo com 

menor custo, ou quando se tem o mesmo custo para um nível de produção maior. A eficiência 

econômica é uma ampliação da técnica, pois inclui, além dos aspectos físicos o monetário 

(PEÑA, 2008). 

 

2.2 Benefício Fiscal  

As práticas de benefício fiscal, de acordo com a CF (1998), no artigo 165 e, a Lei 

Complementar 101 [LRF] (2000) em seu artigo 14, são: isenção, anistias, remissões, 

subsídios, créditos presumidos, alterações de alíquotas e mudança na base de cálculo. 

Paranaiba e Miziara (2011) configuram essas práticas de benefícios fiscais em quatro 

modalidades: desoneração tributária, benefícios creditícios, benefícios tributários e benefícios 

financeiros. 

Benefícios tributários são os previstos na legislação tributária e estão relacionados 

com a receita. Já os benefícios creditícios e financeiros são aqueles relacionados à despesa 

(PARANAIBA; MIZIARA, 2011). Quanto à desoneração, Almeida (2000) compreende como 

toda não tributação não classificada como benefício tributário, logo, não resultante em perda 

de receita. 

Dessa maneira, os benefícios que são associados à tributação podem ser enquadrados 

como incentivos fiscais ou não. Ele será um incentivo quando fizer com que agentes atuem de 

uma forma, com o propósito de alcançar um alvo econômico ou social (ALMEIDA, 2000). 

Assim, os incentivos fiscais acabam sendo um significativo instrumento a serviço das 

políticas públicas, pelo fato de induzir os particulares à procura de fins coletivos 

(NASCIMENTO, 2013). 

De acordo com Cesário (2007), como não há o recolhimento do dinheiro público pelo 

governo quando se é aplicado a Lei do Audiovisual, essa Lei acaba se transformando em uma 

renúncia fiscal por parte do governo, pelo fato dele abrir mão de parte da arrecadação de um 

imposto para incentivar a atividade cultural. Assim, o dinheiro que seria recolhido acaba se 

transformando em instrumento de incentivo. 
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Tendo como base essa política de incentivo, houve aparecimento de novas políticas 

públicas e novos mecanismos para o desenvolvimento do setor audiovisual, principalmente no 

setor cinematográfico, onde se têm ampliado o fluxo anual de produções nacionais e o 

desempenho no mercado interno de cinemas face aos filmes estrangeiros (MATTA, 2008). 

 

2.3 Lei do Audiovisual 

Os resultados da Lei Rouanet de 1991, após sua regulamentação, foram pouco 

perceptíveis no setor audiovisual, principalmente no cinematográfico, dado que este setor 

carece de uma maior capacidade de investimentos. Assim, a aprovação de uma lei específica 

para tal possibilitaria o acesso de recursos imediato na atividade, de forma a cessar um 

crescente enfraquecimento do setor decorrente da intensa crise dos anos noventa (IKEDA, 

2011). 

Assim, em 1993 foi criada uma lei específica de incentivo à atividade audiovisual - 

Lei 8.685, mais conhecida como “Lei do Audiovisual”. Com ela atestou a importância política 

audiovisual quanto aos outros ramos da cultura, uma vez que se trata do único segmento que 

dispõe de uma lei de incentivo específica. Isso foi o que a tornou diferente da Lei Rouanet, 

pelo fato dessa comum a todos os segmentos culturais como teatro, dança, artes plásticas etc. 

(IKEDA, 2011). 

De acordo com Ikeda (2011) a maior diferença entre a Lei Rouanet e o Art.1º da Lei 

do Audiovisual é que os valores aportados por meio dos fatores de efetivação (mecanismos) 

não são meramente mais patrocínio ou doação, mas se tornam agora investimentos. Logo, 

quem antes era “incentivador” na Lei Rouanet passa ser agora “investidor” com a Lei do 

Audiovisual. Quanto à natureza jurídica desse investidor pode ser tanto uma pessoa física 

como jurídica, conforme o caput do Art. 1º da Lei do Audiovisual (1993). 

Ikeda (2011) indica algumas vantagens para o investidor sobre a Lei do Audiovisual, 

tais como: 1) abatimento de 100% do valor investido no imposto de renda a pagar, tendo 

como limite 3% do imposto devido; 2) o valor do investimento pode ser incluído como 

“despesa operacional” o que acarreta uma diminuição do lucro líquido e consequentemente do 

imposto de renda a pagar; 3) associação da marca investidora ao investimento feito, típica 

operação de patrocínio; e por fim 4) presença nos resultados financeiros do investimento, por 

meio do percentual sobre os direitos de comercialização. 
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Os fatores de efetivação de fomento proporcionados pela Lei Audiovisual (1993) estão 

em seus artigos 1º e 3º. Porém, o Art. 3º só veio a vigorar a partir de 2002, com a introdução 

de mudanças na legislação com a Medida Provisória 2228-1 (IKEDA, 2011).  

De acordo com o artigo 1º da Lei Audiovisual (1993), pessoas físicas e jurídicas 

podem adquirir Certificados de Investimentos Audiovisuais e abater os recursos gastos nessa 

operação no valor do Imposto de Renda até o limite de 3% do imposto devido pelas pessoas 

físicas e 1% do imposto devido pelas pessoas jurídicas que são tributadas pelo lucro real.  

Contudo, é interessante destacar que, embora o Art. 1º seja o mais atraente para as 

empresas, a lei ainda dispõe de mais três mecanismos de incentivo à atividade 

cinematográfica (SANTOS JÚNIOR; GOMES, 2014). No artigo 1º-A da Lei Audiovisual 

(1993) diz que quando não há a possibilidade de utilização dos valores gastos na compra de 

Certificados de Investimentos Audiovisuais para abater no Imposto de Renda o limite se torna 

4% do imposto devido pelas pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real, e 6% do imposto 

devido pelas pessoas físicas. 

Já o Art 3º, permite às empresas distribuidoras estrangeiras utilizarem 70% do imposto 

de renda incidente sobre os créditos e remessas de lucro ao exterior na coprodução de filmes 

brasileiros. E o Art. 3º - A, semelhante ao Art. 3º, só que é aplicado às empresas de 

radiodifusão e programadoras nacionais de TV por assinatura. 

O pré-requisito para a participação de pessoas jurídicas que queiram aproveitar os 

benefícios trazidos pelo Art 1º e Art 1º-A é que sejam tributadas pelo lucro real. Serão 

tributadas pelo lucro real, de acordo com a legislação vigente, as empresas que tiverem como 

receita total no ano-calendário anterior valor superior a 78 milhões, ou este valor proporcional 

ao número de meses no período, ou as pessoas jurídicas que forem obrigadas a apuração do 

lucro real em função das atividades exploradas, segundo o Decreto no 3.000 (1999), o qual foi 

revogado pelo Decreto no 9.580 (2018), que é o regulamento vigente do imposto sobre a renda 

e proventos de qualquer natureza.  

Já os benefícios trazidos pelo Art. 3º serão aproveitados quando a empresa tiver o 

imposto de renda incidindo sobre capital remetido ao exterior decorrente de exploração de 

obras audiovisuais estrangeiras em território nacional. Por fim, os benefícios do Art. 3º- A 

serão usufruídos quando os contribuintes do Imposto de Renda forem beneficiários do crédito, 

emprego, remessa de quaisquer obras audiovisuais ou eventos, mesmo os de competições 

desportivas das quais faça parte representação brasileira (Decreto no 9.580, 2018). 
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Quanto aos requisitos para aprovação de projetos devem ser observadas as seguintes 

condições: I) compensação de recursos próprios ou de terceiros a 5% do orçamento geral 

aprovado, que tenha sido comprovado no final da realização; II) limite de auxílio do art. 1º e 

do art. 1º-A, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e do art. 3º e art. 3º-A no 

valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), podendo esses limites ser utilizados ao 

mesmo tempo; III) o projeto deverá ser apresentado para ANCINE para ser aprovado, 

segundo os incisos II e III, do § 2º, do art. 4º, da Lei n. 8.685 (1993). 

 

3. Procedimentos Metodológicos 

O objetivo deste trabalho é analisar a eficiência das empresas produtoras de 

audiovisual, que utilizaram do incentivo da Lei do Audiovisual (1993), na captação e geração 

de renda e alcance de público no período de 1995 a 2013, nos segmentos de exibição e 

produção cinematográfica. Para atingir o objetivo proposto foram analisados dados 

disponibilizados pela ANCINE (2015) por meio de estatística descritiva e Análise Envoltória 

de Dados. 

 

3.1 Dados 

Foram coletados dados entre o período de 1993 e 2013, junto à ANCINE por meio de 

requerimentos feitos via internet pelo sítio eletrônico “Acesso à Informação” e, também, 

pelos dados do mercado audiovisual disponibilizados no sítio eletrônico “Observatório 

Brasileiro do Cinema e do Audiovisual” (ANCINE, 2015).  

Embora os projetos iniciais sejam datados no ano de 1993, somente em 1995 

ocorreram os lançamentos desses projetos de audiovisual para distribuição e exibição, 

justificando-se a data inicial da amostra. Os dados, na data da coleta da amostra, estavam 

disponibilizados somente até o ano de 2013. Também foi limitado ao ano de 2013 porque 

houve alteração na legislação, promovendo nova forma de contribuição por parte das 

empresas a partir da Lei nº 12.485 (2011), cujo produto arrecadado da CODECINE compõe o 

Fundo Setorial do Audiovisual (FSA), sendo revertido diretamente para o fomento do setor. 

No entanto, ainda há debates na esfera jurídica porque as ações não foram transitado em 

julgado. 

A amostra de dados contempla os segmentos de exibição e produção cinematográfica, 

alcançando 631 projetos lançados no período e que fizeram uso do incentivo fiscal, para um 

conjunto de 311 proponentes. Observa-se que neste trabalho são consideradas as produtoras 
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de audiovisual que propuseram o incentivo fiscal com base na Lei do Audiovisual, de modo a 

serem chamadas também de proponentes. O Quadro 1 detalha as variáveis analisadas neste 

trabalho. 

 
Quadro 1 – Variáveis analisadas. 
Nome Definição 
Valor aprovado Valor do incentivo fiscal proposto, aprovado pela ANCINE. 
Valor captado Valor de incentivo fiscal captado junto às empresas contribuintes. 
Renda Renda arrecadada com a distribuição e exibição do projeto. 
Público Público alcançado com a exibição do projeto. 
Distribuidora Distribuidora do projeto (audiovisual). 
Unidade da Federação Unidade da Federação na qual o proponente (produtora) está registrado. 
Fonte: Dados da pesquisa 

 
3.2 Tratamentos dos Dados - Método 

A análise dos dados foi feita por meio de estatística descritiva e por meio da Análise 

Envoltória de Dados (Data Envelopment Analysis - DEA). Segundo Pimentel e Casa Nova 

(2005), o DEA é uma técnica não paramétrica baseada em programação matemática. Com o 

DEA é possível comparar a eficiência de várias unidades tomadoras de decisão (Decision 

Making Unit - DMU), por meio da consideração explícita do uso de múltiplas entradas 

(insumos) para a produção de múltiplas saídas (resultados) (MACEDO; CASA NOVA; 

ALMEIDA, 2009).  

Para que a análise seja feita, é importante que as unidades operacionais, as DMUs, 

sejam homogêneas, isto é, que utilizem os mesmos recursos na produção dos mesmos 

produtos (PIMENTEL; CASA NOVA, 2005). Outra consideração importante é quanto ao 

modelo de DEA a ser utilizado. No presente estudo foi utilizado modelo com retornos 

variáveis de escala. Esta escolha baseia-se no fato de que a produção de audiovisual é feita 

por produtoras dos mais variados portes.  

De acordo com Macedo, Casa Nova e Almeida (2009), o resultado da eficiência 

relativa que se obtém utilizando o DEA, varia de 0 a 100% (ou de 0 a 1) para cada uma das 

unidades tomadoras de decisão. A técnica informa quais unidades são relativamente 

ineficientes e quais são as em posição de benchmarking, onde o escore é 1 ou 100%, isto é, 

que são consideradas eficientes. (MACEDO; CASA NOVA; ALMEIDA, 2009). 

A análise de eficiência está subdividida em Análise da Eficiência de Captação e 

Análise da Eficiência de Produção.  

Na Análise da Eficiência de Captação são confrontados os valores captados 

acumulados em relação aos valores aprovados acumulados (aprovados pela ANCINE) para 
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cada produtora no período considerado. Nessa análise, foram retirados da amostra os 

proponentes que tiveram o valor captado maior que o aprovado, e proponentes que não 

possuíam informações quanto aos valores aprovados ou aos captados. Assim, a amostra final 

para essa análise foi de 299 proponentes. 

Já na Análise de Eficiência de Produção, a renda gerada acumulada e o público 

alcançado acumulado são confrontados com o valor dos recursos captados no período para 

cada produtora. Foram retiradas desta amostra as produtoras para as quais não se tinham as 

informações completas para valor captado, renda e público. Assim, esta amostra contou com 

302 proponentes.  

Observa-se que a análise é por produtora (proponente) para todo o período em 

consideração, 1995 a 2013. Caso a produtora tenha realizado mais de uma produção, estes 

dados foram agregados ao longo do período. O Quadro 2 ilustra as variáveis utilizadas para 

cada uma das duas análise de eficiência. 

 

Quadro 2 – Variáveis da Análise de Eficiência. 
Análise Variável Entrada Variável Saída 
Análise da Eficiência de Captação Valor autorizado Valor captado 
Análise de Eficiência de Produção Valor captado Renda e público 
Fonte: Dados da pesquisa. 

 
Tendo em vista que os valores estavam em diferentes momentos no tempo, foi 

necessária uma atualização monetária pelo Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna 

(IGP-DI) dos valores de aprovação, captação e renda para que houvesse uma análise dos 

valores reais. Por fim, observa-se que a Análise Envoltória de Dados foi realizada com o 

auxílio do programa computacional Max DEA 6.2. 

As produtoras consideradas eficientes ou ineficientes na análise são apresentadas 

juntamente com um conjunto de indicadores com o objetivo de identificar algum padrão. São 

apresentados o montante autorizado médio, o montante captado médio, a renda média e o 

público médio. Estes indicadores se referem aos valores acumulados no período de 1995 a 

2013, divididos pela quantidade de projetos executados, para cada produtora. 

 

4. Análise de dados e Resultados 

A seguir serão analisados os dados coletados. Em um primeiro momento, é avaliado 

um conjunto de variáveis por meio de estatística descritiva. Em seguida, são apresentados os 

resultados das análises de eficiência. 
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4.1 Estatística Descritiva 

Para essa análise, foi feita uma comparação dos valores aprovados e captados de cada 

projeto. Dos 630 projetos analisados, a maior parte teve captação entre 30% a 50% do valor 

aprovado, conforme ilustrado na Figura 1. Poucos projetos, 4,3% deles, tiveram uma captação 

de recursos superior que 90% do valor autorizado pelo órgão público. O tempo médio de 

captação de recursos para os projetos avaliados foi de 3,1 anos. 

Figura 1 – Quantidades de projetos conforme percentual captado em relação ao valor aprovado. 
      

 

 

 

 

 

 

 

 

     Fonte: Dados da pesquisa.                    

No que tange à participação dos proponentes, ao todo são 311, o estado com maior 

participação é o Rio de Janeiro com 139 proponentes, 44,7% do total, seguido por São Paulo, 

com 114 proponentes. Infere-se que esses dois estados são os que concentram a maioria dos 

proponentes (81,35%). Consequentemente, a região Sudeste é que mais concentra proponente, 

como pode ser visto na Figura 2, bem diferente da região Norte, a qual, segundo a amostra 

utilizada, não tem nenhum proponente. 

De acordo com Abrantes (2004) a distribuição do setor audiovisual no Brasil, se fosse 

partir da lógica do que ocorre em outros países, estaria concentrada nos lugares de poder 

político e econômico, no caso Brasília e São Paulo. Porém, observa-se que apesar da produção 

audiovisual de fato se concentrar na região Sudeste, o Estado com mais participação nesse 

setor é o Rio de Janeiro. Já Brasília, sede do poder político e econômico, possui um dos 

menores percentuais de proponentes, apenas 1,28%. Para Abrantes (2004) essa distribuição é 

resultado das relações de poder existentes nesse setor, que acabam se concentrando na região 

Sudeste. Segundo Fernandes (2010) os estados com pouca participação de proponentes 

precisam investir em captação e profissionalização, afim de que mais empresas produtoras 

estejam capazes de utilizar os mecanismos federais de incentivo.  

 
 



176 
LEI DO AUDIOVISUAL: ANÁLISE DA EFICIÊNCIA DE CAPTAÇÃO E DE PRODUÇÃO  

 
 

Ciências Sociais em Perspectiva, v. 19, Edição Especial / pgs. 164 - 186; 2020. 
 

Figura 2 - Proponentes por Região (1993-2013). Figura 3 - Investidores por Região (1993-2013). 
  

  

Fonte: Dados da pesquisa.           Fonte: Dados da pesquisa.  
 

Em relação à distribuição de investidores nos projetos culturais amparados pelo 

dispositivo legal abordado neste trabalho, a Figura 3 ilustra que a maior concentração se dá na 

Região Sudeste, com 84,76% do total dos investidores. Fernandes (2010) confirma esta 

concentração das empresas com perfil para investir em projetos culturais na Região Sudeste. 

Conforme a Figura 2, este número guarda relação com o fato de que 85,85% dos proponentes 

são da Região Sudeste. O segundo lugar é ocupado pelos investidores da Região Sul, com 

8,36%, seguido pelo Nordeste com 4,18%, pelo Centro Oeste com 1,60%. 

Na região Sudeste, o Estado do Rio de Janeiro é que concentra o maior número de 

investidores (49,78%), quase a metade de todas as outras regiões. Para Abrantes (2004) o fato 

das produtoras estarem localizadas no Rio de Janeiro facilita a proximidade com os 

financiadores. 

No que tange as distribuidoras, a diferença da segunda colocada para a primeira é de 

51 filmes distribuídos a mais pela RioFilme, a primeira colocada. A Tabela 1 apresenta a 

relação das dez maiores distribuidoras, que concentraram aproximadamente 48,3% do total 

dos projetos distribuídos no período analisado. 

 

Tabela 1 – Ranking das Distribuidoras em Quantidade de Filmes e Renda (1993-2013).   
Ranking de Quantidade de Filmes Ranking por Renda 

Distribuidoras Quantidade  Distribuidoras 
Renda Total [R$ de 

1995] 
RioFilme 81 Fox         6.767.335,41 

Fox 30 Columbia         6.096.181,93 
Columbia 30 Warner         4.483.697,26 
Warner 30 Downtown/Paris/Riofilme         3.679.474,14  
Pandora 28 Downtown/Paris         3.438.806,33  
Imagem 26 Lumière         2.612.174,45  

Imovision 25 Zazen         2.564.734,79  
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Downtown 19 Imagem         1.597.150,37  
Espaço Filmes 18 Buena Vista         1.539.672,61  

Buena Vista 17 
Sony/Disney (Columbia) / 

Downtown 
           796.557,57  

Fonte: Dados da pesquisa.   

Entretanto, pela análise feita, nem sempre as que mais distribuem são as com maior 

faturamento como pode ser visto na Tabela 1. Apesar da produtora RioFilme ter a maior 

quantidade de filmes distribuídos, não apareceu entre as 10 primeiras distribuidoras que 

tiveram a maior renda. Por mais que a RioFilme tenha distribuído 81 filmes, ela conseguiu ter 

renda menor que diversas distribuidoras, por exemplo, a Zazen que teve quatro filmes 

distribuídos. 

De acordo com Leitão (2012) a participação no mercado das distribuidoras num 

determinado ano pode ter sido resultado de sucesso de um determinado filme, e não 

necessariamente seu poder de mercado. A Zazen é a prova disso. Apenas um filme a tornou 

rentável. O filme “Tropa de Elite 2 (Ex-Crime Organizado)” foi responsável por quase 97% 

de toda renda da distribuidora Zazen. Ele foi o filme com maior renda de 1993 até 2013 

(ANCINE, 2015). 

 

4.2 Análise de Eficiência – Captação e Produção 

A análise de eficiência está dividida em dois enfoques, a análise de eficiência de 

captação em que se considera a eficiência da captação de recursos aprovados como renúncia 

fiscal. O segundo, o da eficiência da produção, considera a geração de renda e público em 

face aos recursos empregados na produção do audiovisual. 

 

4.2.1 Análise da Eficiência de Captação 

Na Tabela 2 são apresentadas as produtoras de audiovisuais, proponentes do incentivo 

fiscal pela Lei do Audiovisual, que foram consideradas eficientes na captação de recursos. 

Isto é, foram os proponentes que dado os montantes de recursos aprovados, obtiveram maior 

êxito na captação destes recursos junto às empresas. Na análise de eficiência de captação, das 

299 produtoras analisadas, seis foram consideradas eficientes. 

Observa-se também na Tabela 2, que as produtoras eficientes na captação são da 

região Sudeste, três produtoras do Rio de Janeiro e as outras três de São Paulo. Em relação 

aos valores autorizados e captados, constata-se que o método selecionou como eficientes na 

captação proponentes de portes diferentes. Isto se deve ao uso do DEA com a abordagem de 
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retornos variáveis de escala, de modo que são identificadas produtoras eficientes para cada 

escala de valores. De modo semelhante, constata-se que entre as produtoras eficientes na 

captação, os números referentes à renda e ao público também representam escalas diferentes. 

 

Tabela 2 - Proponentes Eficientes (score = 1) na Captação de Recursos. 

Proponente 

Montante 
autorizado 

médio 
(R$) 

Montante 
captado 

médio (R$) 

Renda 
média (R$) 

Público 
médio 

Númer
o de 

projeto
s 

Diler & Associados LTDA (RJ) 200.389,70 130.696,15 204.534,68 
1.030.136,0

4 
24 

Meios de Produção e Comunicação 
LTDA (RJ) 

 
209.026,85 

 
191.203,56 

 
13.137,01 

 
43.531,00 

 
1 

Mirada Filmes LTDA (RJ) 2.689,63 1.398,45 37,08 162,00 1 
N.D.R. Filmes Produções LTDA 
(SP) 

119.594,41 117.110,35 4.764,25 14.224,00 1 

O2 Produções Artísticas e 
Cinematográficas LTDA (SP) 

 
17.022,75 

 
136.516,72 

 
73.909,49 

 
18.917,60 

 
5 

Sequência 1 LTDA (SP) 15.498,47 15.254,78 2.197,10 2.197,10 1 
Média 94.036,96 98.696,66 49.763,27 184.861,29 5,5 
Mediana 68.308,58 123.903,25 8.950,63 16.570,8 1 
Desvio padrão 95.530,70 74.539,12 80.794,62 414.390,65 9,20 
Fonte: Dados da pesquisa. 
Obs.: Os indicadores montante autorizado médio, montante captado médio, renda média e público 
médio se referem aos valores acumulados no período de 1995 a 2013 e divididos pela quantidade de 
projetos executados, para cada produtora. 

A questão do número de projetos acumulados no período de 1995 a 2013 chama 

atenção. Neste período, a Diler & Associados LTDA (RJ) apresentou 24 projetos de incentivo 

pela Lei do Audiovisual e a Cinematográficas LTDA (SP) contou com 5 projetos. Assim, 

quando se calcula a renda média e o público médio para estas duas produtoras, os valores 

obtidos aproximam-se das demais eficientes em captação. 

Chama atenção também a produtora Mirada Filmes LTDA, que apresenta valores 

autorizados e captados, bem como valor de renda e público, que destoam das demais. Esta 

produtora foi reconhecida como eficiente pela técnica já que para a sua faixa de valores de 

recursos (escala), apresentou uma maior eficiência. 
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 Tabela 3 - Proponentes Ineficientes (score limite 0,10) na Captação de Recursos. 

Proponente 
Montante 
autorizado 
médio (R$) 

Montante 
captado 

médio (R$) 

Renda 
média 
(R$) 

Público 
médio 

Número 
de 

projetos 

Andrea Chiavacci (RJ)       27.385,15 2.319,12 18.051,01 50.000 1 

Canal Azul Consultoria Audiovisual 
LTDA (SP) 

        47.646,45                                                                                                          249,77   249,77 994 4 

Cinema Do Século XXI Produções 
Artísticas LTDA (SP)                                           

107.956,54                     9.592,90 5.291,18 16.621 1 

Estúdio, Pesquisa e Criações 
Artísticas LTDA (RJ) 

17.118,08 535,10 170,81 1.030 1 

Flávio Cândido Da Silva (RJ) 58.593,56 128,81 630,08 2.330 1 
Jandaira Produções Artísticas Ltda 
(RJ) 

140.962,05 4.212,25 220,73 823 1 

JBR Filmes LTDA (RJ) 482.983,23 36.029,09 1.405,04 5.871 1 
José Ronaldo Lopes Duque (GO) 289.313,58 22.085,61 1.200,81 5.676 1 
Kabuki Produções Culturais (RJ) 76.011,49 7.245,32 2.897,23 7.616 1 
M. Altberg Cinema e Vídeo LTDA 
(RJ) 

272.875,76 23.101,48 394,65 767 1 

Plateau Marketing e Produções 
Cultural LTDA (SP)                                               

49.770,58 1.466,44 922,11 5.244 1 

Sentimental Filme LTDA (SP)  14.956,61 492,40 700,58 2.591 1 
T.A.O. Produções Artísticas 
LTDA.–ME (SP)  

33.354,19 3.096,17 161,84 1.488 1 

Média 124.532,87 8.504,19 2.484,30 7.773 1,23 
Mediana 58.593,56 3.096,17 700,58 2.591 1 
Desvio padrão 140.738,83 11.399,40 4.894,49 13.418 0,83 
Fonte: Dados da pesquisa. 

Para os proponentes ineficientes foi escolhido o score limite de 0,10, a fim de 

restringir o conjunto das mais ineficientes em um universo de 299 proponentes. Assim, os 

proponentes que apresentaram score abaixo deste valor são considerados os mais ineficientes 

na captação de recursos. As produtoras pouco eficientes na captação apresentam valores 

captados muito menores do que os valores autorizados pela renúncia fiscal. A Tabela 3 

apresenta a relação das 13 proponentes com score abaixo de 0,10.  

Deste conjunto de produtoras mais ineficientes na captação, observam-se produtoras 

com valores autorizados e captados que representam várias escalas de produção. O mesmo 

ocorre para os valores de renda e público. Chama atenção a produtora Canal Azul Consultoria 

Audiovisual LTDA (SP), que no período de análise apresentou quatro projetos. As demais 

produtoras mais ineficientes na captação apresentaram apenas um projeto nestes 19 anos. 
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Observando-se indicadores dos grupos de produtoras eficientes e ineficientes na 

captação, contata-se que as produtoras consideradas ineficientes apresentaram um valor médio 

do montante autorizado no grupo maior do que o valor médio das produtoras eficientes. 

Contudo, para os demais indicadores, montante captado, renda, público e número de projetos, 

o valor médio do grupo de ineficientes foi menor do que a do grupo de eficientes. Além disso, 

observando o desvio padrão constata-se uma maior heterogeneidade no grupo de produtoras 

consideradas ineficientes. 

 

4.2.2 Análise da Eficiência de Produção 

 Na Tabela 4 são apresentadas as produtoras que fizeram uso do incentivo fiscal da Lei 

do Audiovisual e que foram identificadas como eficientes na produção de audiovisual no 

período de 1995 a 2013. Das 302 produtoras consideradas nesta análise, quatro delas foram 

consideradas eficientes na produção de audiovisual. Isto é, dado os recursos captados, foram 

as produtoras mais eficientes na geração de renda e no alcance de público. 

Das produtoras consideradas eficientes na produção, chama atenção a Diller & 

Associados LTDA, que também esteve entre as eficientes na captação. Outro aspecto é que se 

observa uma maior uniformidade entre as produtoras eficientes na produção, excetuando-se o 

caso do proponente Flávio Cândido da Silva. 

Tabela 4 - Proponentes Eficientes (score = 1) na Produção de Audiovisual. 

Proponente 
Montante 
autorizado 

médio 

Montante 
captado 
médio 

Renda 
média 

Público 
médio 

Número 
de 

projetos 
Diller & Associados LTDA 
(RJ) 

200.389,70 130.696,15 204.534,68 1.030.136 24 

Flávio Cândido da Silva (RJ) 58.593,56 128,81 630,08 2.330 1 
Migdal Produções 
Cinematográficas LTDA 
(RJ)  

172.482,18 36.972,66 991.390,15 4.600.145 
 

1 

Zazen Produções 
Audiovisuais LTDA (RJ) 

217.545,18 72.357,20 630.162,27 2.794.529 5 

Média 162.252,66 60.038,71 456.679,30 2.106.785  8 
Mediana 186.435,94 54.664,93 417.348,48 1.912.332 3 

Desvio padrão 71.557,78 55.574,15 442.556,90 2.023.012 11 
Fonte: Dados da pesquisa. 

Dois proponentes obtiveram scores abaixo de 1 e por isto não estão na fronteira de 

eficiência, mas que apresentaram scores muito próximos de 1. Assim, pode-se considerar que 

as quatro produtoras da Tabela 4 poderiam ser complementadas pelas produtoras Casé Filmes 
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LTDA (score = 0,9881), Total Entertainment LTDA (score = 0,9878) e Conspiração Filmes 

S/A (score = 0,8729). 

Essa análise da eficiência de produção possibilitou algumas informações interessantes.  

Utilizando-se o mesmo score limite de 0,10 para delimitar os proponentes mais ineficientes, 

obteve-se um conjunto de 260 proponentes mais ineficientes, sendo, portanto, mais da metade 

dos proponentes ineficientes na geração de renda e público. Assim, obteve-se dos dados que 

os proponentes classificados como ineficientes na produção correspondem a 83,6%.  

A Figura 4 ilustra a distribuição dos índices de eficiência de captação e de produção. 

Pode-se observar na figura que poucas produtoras apresentaram índices de eficiência de 

produção elevados. Observando os desvios padrão nas Tabelas 3 e 4 constata-se que no caso 

da eficiência de produção, existe uma maior dispersão entre as produtoras. 

Figura 4 – Distribuição dos Índices de Eficiência. 

 
        Fonte: Dados da pesquisa. 

Este resultado sugere um maior cuidado com a captação dos recursos autorizados pelo 

incentivo fiscal e uma maior preocupação com a geração de renda e o alcance de público. 

Afinal, é razoável supor que os proponentes beneficiados pela Lei do Audiovisual tenham o 

foco na produção de arte e cultura, não no lucro. Para Gomes (2010) um filme pode ser 

encarado como representação do contexto da sua produção, como um agente da história e não 

unicamente como um produto.  Por outro lado, o autor argumenta que os poderes econômico e 

político manipulam a arte. O papel da publicidade e da indústria cultural possuem estratégias 

que objetivam seduzir os consumidores e aumentar os lucros, mantendo assim a ordem 

mercantil vigente. 

Por fim, no que tange às distribuidoras dos proponentes eficientes na geração de renda 

e alcance de público (Tabela 5), infere-se que em sua maioria são as distribuidoras que 

tiveram a maior renda conforme visto na Tabela 2. Complementarmente, Michel e Avellar 
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(2014) apontam para um estrangulamento da indústria cinematográfica na etapa de 

distribuição, já que esta etapa está concentrada em empresas de grande porte. 

Tabela 5 – Distribuidoras das Produtoras Eficientes na Produção Acumulada. 
Proponente Distribuidora (quantidade de filmes distribuídos) 

Diller & Associados LTDA. 
Fox (3);  Buena vista :4; Califórnia: 1; Columbia: 4, 
Disney :2;  
Downtown/Riofilme: 1; e Warner :9 

Flávio Cândido da Silva RioFilme 
Migdal Produções Cinematográficas 
LTDA. 

Downtown/Paris 

Zazen Produções Audiovisuais LTDA. Zazen: 4 e  Universal :1  
Fonte: Dados da pesquisa.  

 
5. Considerações Finais 

O presente estudo teve como objetivo a análise da eficiência das empresas produtoras 

de audiovisual, que utilizaram do incentivo da Lei do Audiovisual, na captação e geração de 

renda e alcance de público no período de 1993 a 2013, nos segmentos de exibição e produção 

cinematográfica, por meio da Análise Envoltória de Dados. 

Em relação à captação de recursos, poucos são os projetos (4,3%) que levantaram mais 

do que 90% dos recursos aprovados pelo incentivo fiscal. A maioria dos projetos logrou êxito 

em captar entre 30% a 50% do valor aprovado (32,4%). Observou-se que o tempo médio de 

captação de recursos é 3,1 anos, o que pode vir a inviabilizar a execução do projeto. Esse é 

um dos pontos mais frágeis dessa política, a dificuldade do proponente em encontrar empresas 

públicas e privadas dispostas e que cumprem as condições estabelecidas por lei.  

Observou-se que a maioria dos proponentes e dos investidores está localizada na 

região Sudeste e que não existem proponentes nem investidores na região norte. Este fato teve 

reflexos na análise de eficiência de captação e de produção. 

Na análise de eficiência de captação se constatou que as produtoras mais eficientes 

estavam localizadas nos estados do Rio de Janeiro e São Paulo. Além disso, essa região 

também é a que mais possui proponentes relativamente ineficientes na captação. E na análise 

de eficiência de produção, geração de renda e alcance de público, as produtoras mais 

eficientes também estavam localizadas na região Sudeste.  

Porém, uma diferença encontrada na análise de eficiência de produção é de que a 

maioria das produtoras (cerca de 83,6%) teve índice de eficiência muito baixo. Isto é, 

constatou-se na análise de eficiência de produção uma grande concentração de produtoras 

pouco eficientes. Na análise de eficiência de captação há uma distribuição mais linear. Isto 
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sugere uma maior preocupação com a captação dos recursos do que necessariamente em gerar 

renda e público. 

No estudo de eficiência realizada por meio da Análise Envoltória de Dados, é 

importante lembrar que a análise considera apenas as produtoras e os projetos de audiovisual 

que fizeram uso do incentivo fiscal oferecido pela Lei do Audiovisual. Isto é, não foram 

contemplados projetos audiovisuais que não tenham obtido incentivos pela Lei do 

Audiovisual. 

Outra ponderação importante é de que os resultados obtidos pela Análise Envoltória de 

Dados são relativos, sensíveis à amostra utilizada. Caso sejam introduzidos ou retirados 

proponentes da amostra, caso seja alterado o período considerado, os resultados podem mudar 

consideravelmente. Portanto, a identificação das produtoras eficientes e ineficientes é relativa. 

Em relação às distribuidoras, constatou-se que existe uma relação entre produtoras 

eficientes na produção e as distribuidoras com rendas mais elevadas. Porém, a renda das 

distribuidoras nem sempre reflete a participação delas no mercado. Elas podem ter tido 

arrecadação notável por ter sucesso num determinado filme que distribuiu, como no caso da 

Zazen com o filme “Tropa de Elite 2”. 

Diante do exposto, a análise realizada surge a seguinte dúvida: será que os objetivos 

das políticas públicas para o setor audiovisual estão sendo atingidos? E desta forma, 

constituindo uma sugestão para pesquisas futuras. Como a maioria dos proponentes foi 

classificada como ineficiente na produção, fica a dúvida se a Lei do Audiovisual tem atingido 

seus objetivos como, por exemplo, de disseminar da cultura. Além disso, sugere-se também: 

a) analisar a eficiência por projeto (filme); b) levantamento das dificuldades na captação de 

recursos; c) analisar a questão da baixa geração de renda e de alcance de público. 
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